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1-INTRODUÇÃO 
 
Em tempos não muito distantes, os anúncios de produtos de higiene eram impressos 
nos rótulos, sem qualquer comprovação. Hoje, essa comprovação, por força da lei 
beneficia a  indústria bem como dá ao consumidor mais confiança na aquisição desses 
produtos para uso (WIECHERS & BARLOW, 2000). Os produtos para o controle do 
odor axilar, segundo a Res. n°79/00, são enquadrados na categoria Produtos de 
Higiene Pessoal. Quanto ao Grau de Risco que oferecem, os desodorantes são 
classificados como produtos de Grau de Risco 1, sendo submetidos ao processo de 
Notificação. Por outro lado os antiperspirantes e desodorantes/antiperspirantes são 
classificados produtos de Grau de Risco 2, submetidos ao processo de Registro. 
Conforme os requisitos estabelecidos pelo Código de Defesa do Consumidor (BRASIL, 
1990; Art. 31,1996; Anexo VII), a oferta e apresentação de produtos devem assegurar 
informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidades, quantidades, composição, preço, garantia, prazo de 
validade, origem, dentre outros dados, bem como sobre os riscos à saúde e à 
segurança dos consumidores. De acordo com o Anexo IX da Res. n° 79/00, o registro 
de produto importado deve ter: cópia completa dos ítens (cartucho, recipiente, bula, etc) 
constantes da embalagem original, acompanhada de “tradução integral” para o idioma 
português. Acompanhando as reformulações ocorridas no setor de higiene-pessoal, 
cosméticos e perfumes, quanto ao registro e à notificação, este trabalho teve por 
objetivo realizar a análise de rotulagem dos produtos para o controle do odor axilar. 
 
 
2- METODOLOGIA 
  
A análise de rotulagem foi realizada em 34 preparações, para o controle do odor axilar, 
de acordo com a legislação vigente. A escolha dos produtos recaiu sobre os mais 
populares e industrializados, adquiridos em supermercados. Com base na Resolução n° 
79, de 28/08/00 da ANVISA, foram propostas planilhas representadas pelos Quadros I, 
II e III contendo os ítens obrigatórios, segundo Normas de Rotulagem, anexo VII, para 
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que os produtos pudessem ser analisados. Os dizeres específicos, em caráter 
obrigatório, também foram avaliados.  
 
 
3-RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 
Nos Quadros I, II e III estão apresentados os resultados das análises de rotulagem dos 
produtos para o controle do odor axilar em suas diversas apresentações (barra, spray, 
roll-on, aerosol e creme), bem como todas as irregularidades encontradas. 
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      O 

Produto n°1, em barra, contrariou a Lei 8.078/90, Art. 31, que obriga a transcrição 
em vernáculo, dos componentes dos rótulos. Na face anterior deste produto 
observou-se os seguintes dados: Clear Gel, Deodorant, Cool Wave. Além disso, 
ele foi rotulado erroneamente como desodorante(em sua composição havia 
ausência de um anti-séptico como princípio ativo: triclosan ou composto de 
amônio-quaternário; logo ele é um antiperspirante.  A preparação em aerosol 
deste mesmo produto, em seu rótulo, na face anterior, foi mencionado como um 
desodorante, enquanto na sua composição constava apenas a substância 
antiperspirante, o que automaticamente permitia classificá-lo como um 
antiperspirante.   Já o produto n°2, desodorante/antiperspirante, em barra, na sua 
face anterior, também apresentou palavras em inglês, contrariando a legislação.O 
mesmo se observou para os produtos 3 e 5  apresentados em barra, aerosol e roll-
on. 
 
 
4-CONCLUSÃO 
 
Após esta análise de rotulagem, percebeu-se que é preciso estar bem clara a 
diferença entre um desodorante, um antiperspirante e um 
desodorante/antiperspirante. A importância do esclarecimento desta diferença 
esbarra na produção de um rótulo com texto objetivo, deixando o consumidor 
seguro ao comprar um produto, como também consciente de sua escolha, ou seja: 
se ele deseja um produto apenas para controlar o seu odor corporal 
(desodorante), ou um produto que elimine apenas a transpiração (antiperspirante), 
ou ainda um produto que, além de controlar o odor, controle também a 
transpiração (desodorante/antiperspirante). É importante o conhecimento dos 
princípios ativos e de outras substâncias de uma preparação para a realização de 
uma análise efetiva dos processos encaminhados à Agência Nacional de 
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Vigilância Sanitária. Quanto à rotulagem os dados exigidos pela Resolução 
n°79/00 de uma forma geral foram satisfatórios com exceções de algumas 
irregularidades quanto à ausência ou imprecisões dos dizeres do item finalidade, 
composição, classificação e texto em língua estrangeira.  
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